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1 – Enquadramento 

O presente documento visa apoiar os utilizadores no preenchimento dos formulários do Módulo de 

Reporte de Execução Física, disponível no Balcão 2020. 

 

1.1 – Quando submeter o Reporte de Execução Física? 

O beneficiário deve manter a informação atualizada aos 25%, 50% e 75% de execução e no relatório 

final e/ou sempre que a Autoridade de Gestão (AG) o solicitar. 

O Reporte do Estado de Execução Física só está disponível para operações que se encontram no 

estado “Em Execução”. 

 

1.2 – Quais os utilizadores e perfis que registam e submetem o Reporte de 

Execução Física? 

O registo do Reporte de Execução Física é efetuado pelos utilizadores associados ao beneficiário 

principal da operação, sempre que solicitado pela AG. A submissão do Reporte de Execução Física só 

pode ser efetuada por um utilizador com o perfil super-utilizador do beneficiário principal da 

operação. 

 

2 – Instruções de Utilização BALCÃO 2020 

 

2.1 – Acesso à aplicação – Módulo Conta Corrente 

A aplicação encontra-se disponível no website Portugal 2020, no menu Balcão 2020. Ao aceder à 

página inicial, o utilizador terá que inserir os seus dados de acesso e iniciar sessão. 

Depois da sessão iniciada, o utilizador deverá aceder ao menu “Conta Corrente”, que disponibiliza 

um ecrã com todas as candidaturas do beneficiário. 
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FIGURA 1 ECRÃ CONTA CORRENTE 

 

 

Para consultar ou submeter um Reporte de Execução Física, o utilizador deve premir sobre o link 

“Acesso” para aceder à ficha da operação. 

Na ficha da operação, o utilizador pode consultar todos os dados da operação, incluíndo os dados 

relativos à Execução Física, que estão disponíveis no separador “Indicadores”. 

 

FIGURA 2 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO/INDICADORES 
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O separador “Indicadores” é composto por dois separadores: 

• Indicadores 

• Reportes Enviados 

Para consultar os dados relativos aos reportes de execução já submetidos, o utilizador deve aceder 

ao separador “Reportes Enviados”, onde tem disponível os campos: “Data de Corte”, “Descrição do 

Envio”, “Estado” e “Data Estado”. 

 

2.2 – Reporte de Execução Física 

 

2.2.1 – Registo de Execução de Indicadores 

Para efetuar o registo de informação relativa à execução de indicadores, o utilizador deve editar cada 

um dos indicadores e preencher as respetivas quantidades executadas, anterior e atual (acumulado), 

tendo também a possibilidade de associar comentários. 

A Execução Atual de um indicador tem de ser maior ou igual que a Execução Anterior. 

A “Execução Atual” (acumulado) é um campo de preenchimento obrigatório, sendo de 

preenchimento facultativo os campos relativos às “Observações Gerais” e “Observações Relativas” 

de cada indicador, para melhor esclarecimento do estado de Execução Física dos indicadores. 

O campo “Data Atual” reporta-se sempre à data da solicitação de Reporte de Execução Física pela AG 

do PO ALT20. 

FIGURA 3 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO/EDIÇÃO DE INDICADOR 

 

Após preenchimento do campo “Execução Atual” de cada indicador aprovado para a operação, o 

utilizador deve premir em “Gravar” para que os novos dados relativos ao estado de execução física 
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da operação à data de reporte sejam guardados no sistema e possam, a qualquer momento, ser 

consultados. 

Todos os indicadores que não possam ser aferidos na data de corte do reporte, ou cuja aferição não 

dependa da entidade beneficiária, devem ser preenchidos a zero, com as devidas justificações no 

campo “Observações”. 

Sempre que o utilizador grava os novos dados, o sistema cria um novo reporte de indicadores para a 

operação, atualiza o estado desse reporte para “Em preenchimento” e a data de estado para a data 

atual do sistema. 

O utilizador tem a possibilidade de anexar ficheiros ao reporte de indicadores, bastando para o efeito 

premir sobre a  opção “Adicionar Ficheiro”, no separador Indicadores, e selecionar o ficheiro que 

pretende anexar. 

 

FIGURA 4 ECRÃ INDICADORES/REGISTO DE EXECUÇÃO DOS INDICADORES 

 

 

 

2.2.2 – Submissão do Reporte de Execução de Indicadores 

Para submeter o Reporte de Execução, o utilizador tem de: 

• Indicar uma data de corte, que representa a data de referência do reporte que está a 

submeter à AG, sendo que a data de corte tem de ser menor ou igual à data atual; 

• Ter preenchido previamente todos os dados da Execução Atual de todos os indicadores; 
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• Gravar valores e as observações registadas; 

Após ter submetido o Reporte do Estado de Execução dos Indicadores com sucesso, o sistema 

atualiza o estado do reporte para “Submetido”, a “Data de Estado” para “Data Atual” e emite o 

comprovativo de submissão com sucesso. 

Depois de submeter o Reporte de Execução Física dos Indicadores, o sistema emite a seguinte 

mensagem: 

FIGURA 5 ECRÃ INFORMAÇÃO DE DIRECIONAMENTO/SUBMISSÃO DE DIRECIONAMENTO AT 

 

O utilizador é direcionado para a página da Autoridade Tributária (AT), na qual deverá introduzir o 

NIF e a senha da AT do Beneficiário. 

FIGURA 6 ECRÃ AUTENTICAÇÃO AT 

 

Posteriormente, o utilizador deve autorizar que o número de identificação fiscal e nome sejam 

fornecidos ao Balcão 2020, bastando para o efeito clicar sobre o botão “Autorizo”. 

FIGURA 7 ECRÃ AUTORIZAÇÃO CONSULTA DOS DADOS AO BALCÃO 2020 
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Depois de autenticado com sucesso, o utilizador receberá a confirmação de submissão do Reporte de 

Execução Física com sucesso. 

Após submissão, o utilizador será direcionado para o ecrã da Ficha de Operação, onde poderá 

consultar o Reporte Submetido, no separador “Reportes Enviados”. 

 

FIGURA 8 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO/REPORTE DE EXECUÇÃO FÍSICA 

 

 

No separador “Reportes Enviados”, o utilizador pode consultar os Detalhes do Reporte e fazer 

download do resumo em formato PDF, através do botão “Relatório”. 

 

FIGURA 9 ECRÃ FICHA DE OPERAÇÃO/DETALHES DO REPORTE 
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FIGURA 10 ECRÃ DETALHES DO REPORTE - RELATÓRIO 

 

 

2.3 – Reporte do estado de Execução Física – Estados Possíveis 

Um Reporte de Execução Física pode ter os seguintes estados:  

• Em Preenchimento - Estado do Reporte a partir do momento em que o utilizador da 

Entidade Beneficiária inicia o preenchimento dos indicadores. Este estado mantém-se 

enquanto o pedido não for formalmente submetido.  

• Submetido - Estado do Reporte quando é formalmente submetido com sucesso à AG.  

• Validado - Estado do Reporte quando é validado pela AG. Um reporte neste estado não pode 

ser alterado. 

•  Anulado - Estado do Reporte quando é anulado pela AG (por iniciativa própria ou a pedido 

do beneficiário). 


